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DANF3Ê - Oocum.nto Auxllllr Cl Notr Fllcrl El.Üonlca da En.rÍlr ElatÍlcl
COPEL DIÊTRIBUICAO S A
RUA R JO6E IZIDORO BIAZETTO. I68
cEP 8r200240 - CURIÍIBAPR

+ CNFJ 04368898000106 - I E 9023307398

Târrlr iioêlâl d. EnÊrgl! ElatrlcÀ crlàd! P.là Lal l{o. 10.438, da ?6.'0412002

Ratponravôl pall llumlnacao Puàllca: MunlÊlplo 1ô6

Classificscao:
RE§IDE'RE§IOENCIAL BAIXA RET.ITJA

Tipo do Fornôcimrrrto
MONOFASTCO l60A

ALE§§ANDRA DA SILVA BARBOSA

R FRANCI§CO ALTHMAI.I, 2I

09/2026

PAGUE COM FIX As (r 0 34 ?l RW420

05/10/2026 R$ 127,27

N0TA FTSCAL No 188717133 - SEFIIE 3 / DATA EMISSAO: 13/0912026

ffi,#

1 1 2566308

Proxima Lciturr
,,t4t10t202á

N Diaa

31

Vrlor (Rl)
- 

o,oo
38,63

LÊitura Antcraor Loitura Atual

13108/2025 13l09t2o2ó

Unidadr Ouanttdrdo Preco unit (Rl)
com trlbut06

(01)
(02)
(03)
(04)
(06)
(061

Itrnr dr Feturr

CONSUIvIO
CONSUMO
USO SI§TEMA
U§O §ISTEMA
B VERME P2
6UBSI TE

(07) srjBsr rusD
(08) §uB§r LrQUr
(00) coNT TLUM|N
(10) vALoR REF c.I'OTAL

kwh
kwh
hwh
hwh
kwh

80
113
80

r13

0.000000
0,340973
0.000000
0,322477

Pr§ I
COFINS

2,62

0,82
2,47

tcMS

ooo
7.32
0,00
6,92
2,28
4,76
4,49

Tarifa
unlt.(R0)

0,00
36.44
12,00
24,99
23.64

-3S,30
27,26

3,81
127,27

L6Oôndã: (01 ) ENERGIA ELET CONSUMO | (02) ENERGIÂ ELET CoNSUMO | (03) ENERGTA ELET US
o srsTEMA | (04) ENERGTA E|,ET u§O STSTEMA | (06) ENERGTA CON§ B VERMELHA p2 | (06) S

vB§lDl-o T4RlFARto rE | (07) suBsrDro TAR|FARTO TUSD | (08) SUBS|O|O TAR|FARIO LtQUtDO
| (0s) coNT |LUMTN PUBL|CA MuNtctpto | (í0) vAroR REF.coNTA Do MES 07t2O26

CEP:86980000
Cidrde: ÊUAIRA - PR
cPF. "^'"^.'79€0

UNIDADE CONSUMIDORA

A CÔDIGODÉBITOAUTOMÁNCO  

REF: MÊ5 /ANO VENCIMENTO TOTALA PAGAR

Conrultc Chavo dr Acorto om:
http. ://nf:I..Í.rcndr pr. gov. brhfilc/NF3ôCon§ulta?wBdl
Chevo do aco88o:
4 1 2509043688980001 06660031 887 1 71 332081 673980
Protocolo dc Autorizrcao: - ro {3:00
EMITIDA EM CONTINGENCIA - Pcndcnto do Autorlrrcro

DATAS
DE IEITURAS

0,263010

0,239420
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VOCABULÁNIO

ANEEL - Agência Nacionalde Ênergia Elétrica.

Custo de Dlsponibilidade do Sistema Elétrico -Valor mínimo mensal
faturável para unidades consumidoras (UCs) atendidas em baixa tensâo,
conforme limites fixados pela AhlEEL, por tipo de ligaçáo (monofásico 3CIkWh,
bífásico 50kWh, triÍásico 'l00kwh) em moeda corrênte equivalente.

llumlnaçâo Públlca - ContribuÍçâo para Custeio do Serviço de lluminação
Pública, prevista na ConstÍtuiçãc Federal (Art. 149-A) e autorizada por Lei
ItÍunicipal.

EncElr Gonr.*.{gandeiraTarifária) - Acrescimo refe iente ar Sistema de
BandeirasTarifárias, que consiste na aplicaçáo de tarifas diferenciadas coníorme -
o custo de geração de enerçia elétrica no período. Sâo 3 modalidades:

VERDE para condiçôes favoráveis de geração, sern acréscÍmo do valor;
ÂelÁ§ã§L& para condições menos favoráveis de geraçâo, haverá acréscimo
de valor da energia consumida;
VERMETHA concliçÕes nrais custosas de geraçãg com acréscimo maior de
valor da energia consumída.

Osrnlores das bandeiras são determinados pela ANEEL.

IHFORíUAçÔES SUPLEMENTARES

As lnformaçôes Suplementares referentes a Histórico de pagamentos, Med!çâo
e faturamentq Composição se valores de tarifa, Juros multas e acréscimos,
lndicadores de continuidade e limites aplicáveis, estão disponíveis para
emissão Êirl \rdrâJrir.c$peE,corn e nos cariais d* atendlmento.

Copel:0800 51 00 tÍ6 lsite: wurw,copel.com

Ouvidoria Copel: 0800 64 70 606 I site: www.copel.com/ouvidoria

ApÍicativo: CGPEL

Agência Nacionalde Energia elétrica - ANEEk 167
Ligação gratuíta de telefones fixos e móveis

As informaçÕes sobre as condiçôes gerais de fomecimento, tarifas, produtos,
serviços prestados e tributos encontram-se à disposição dos consumidores,
nara conslJ-ltas, qas acência-s dq atendimento Copel ou no site www.copel.com.

o

SUA CO DE LUZ
DIRETO NO

Escolha a fatura digitãl
i,: i .,.i

, vale como comprovante de ondereço
(- Col,lrrirtrr corn o mei^ ar nltierrt-

Leia o QRCODE para aderir agoÍa mssmo

PIX COPELT COPIOU, COLOU, PAGOUI

41 3013-9973
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CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL

cnssÃo DE TRANsrnnÊNcIA DE DIRErros

Pelo presente contrato particular de cessão e transferência de direitos, Sr. ANDERSON

LUIS RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG 12553391-4,

inscrito no CPF 068.183.439-02, residente e domiciliado a Rua Lindolfo Pedro Ames,

z11,Jardim Internacional, Guaíra, Pr, doravante denominados simplesmente CEDBNTE

e, de outro lado, Sra. ALESSANDRA DA SILVA BARBOSA , brasileira, solteira,

porradora do RG lO2Sg508-4, CPF 069.516.579-80, residente e domiciliada a Rua

Generos o Britz, 604, Baiqo Jardim Zeballos, Guaíra, Pr., de ora em diante denominado

simplesmente CESSIONÁRIO, têm justa e contratada a presente cessão de direitos,

mediante as condições seguintes:

CLÁUSULA 1o o CEDENTE adquiriu, através de Contrato Particular de

Compromisso de Compra e Venda, um imóvel constituído pelo lote no seguinÍe eudereço

R.UA FR.AI\ICISCO ÀTTTiPMAN, QUADRA 02, LOTE il, BAIRRO JARDIM

INTERNACIoNAL, GUAÍRA, PR, TERRENO MEDINDO 213 METROS

QUADRADOS, SENDO UM CORREDOR MEDINDO 3 METROS, FRENTE 14

METROS, LATERAL DIREITA E ESQUERDA 15 METROS E FTINDOS 14

METROS, NÃO CONTENDO BENFEITORIAS.

CLÁUSULA Zo - O CEDENTE, neste ato, cede e transfere todos os direitos e obrigações

que possuíam sobre o referido lote ao CESSIONARIO, pelo preço certo e ajustado de R$

ís.Obo,og (eUIN ZEMIL REAIS), pago à vista em moeda corrente vigente no país, pelo

que dão plena, rasa e geral quitação paranada mais receber ou exigir em tempo algum,

sobre a presente cessão e transferência de direitos.

cLÁusuLA 3o - o CESSIONARIO obriga-se a cumprir fielmente, por força do

presente instrumento, o cumprimento de pagamento de Íodas as despesas com IPTU, a

partir da assinatura deste contrato, e todas as despesas referente a escrituração do terreno.

CLÁUSULA 4" - o CESSI9NARIo entra, desde já, na posse do referido imóvel,

conforme estabelece o contrato original.

lftr(n^r^ il, @ C^ S:t'a'
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cLÁusuLA S,.-.pero farecimento do GEDENTE deste rxffil,::', iffi hT:|,ilf ;uarq uer il;E s À io-üiüár, 
o o,,**à; -;. herdeiros e

c,ÁusulA 6'- o presente contrato é de caráterrrrevogáver e inetratéwer.

CLÁUSULA 7o _Fica eleito o foro de Greferente ao presente contrato aíra, Paruná, parudirimir qualquer dúvida
E assim, por estarem as parte
c ontrato parti c ur ar;; ;'ffi "i,1".,1H,H" 

â'HtH,,ll, ?ffi ;! #;. iy[1fr 
o pre s en te

Guaíra, 22 de Setembro de 2023

VENDEDOR CEDENTE:
ANDERSON LUIS RODRTGUES DA SILVAAssinatura:

COMPRADOR 
CES SIOTVÁRTO: ALESSANDRA DA SILVA BARBOSAAssinatura:

Recorrlreco por Serne lhança a{») Íirmds) de
t 0030342 -JINDER§ON

GUES DÀ SrLVÀ
ESRBOSÀ

t 00379 I -ÀrEs
Enr
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CONTRATO PARTICULARDE COMPRA E VENDA DE IMOVEL

crssÃo DE TRANsrnnÊNCrA DE DIRErros

pelo presente contrato particular de cessão e transferência de direitos, Sr. CARLOS

GOMBS DE MORAES, brasileiro, casado, portador do RG 9116386-1, inscrito no CPF

086.485 .g49-Ol, residente e clomiciliado a Rua Lindolfo Pedro Ames, 15, Jardim

Internacional, Guaíra, Pr, doravante denominados simplesmente CEDENTE e, de outro

lado, Sr. ANDERSON LUIS RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador

do RG lll533gl-4, CPF 068.183.439-02, resiclente e domiciliado aRua Lindolfo Pedro

Ames, 200, Bairro Jardim Internacional, de ora em diante denominado simplesmente

CESSIONÁRIO, têm justa e contratada a presente cessão de direitos, mediante as

condições seguintes:

CLÁUSULA L" O CEDENTE adquiriu, através de Contrato Particular de

Comi:i:omisso de Compra e Venda, um imovel ronstituído pelo lote no seguinte endereço

RLIi\ FRANCISCO ALTHIjMAN, QUADi<A A2, LOI'E tr 1, BAIRRO JARDIM

INT.EITNACIONAL, MLINICIPIO DE GUAÍRA, PR, TERRENO MEDINDO 213

METROS QUADRADOS, SENDO UIVI CORREDOR MEDINDO 3 METROS,

FRENTE 14 METROS, LATERAL DIREIT'A 15 METROS, LATERAL ESQUERDA

15 METRoS E oS FLINDOS 14 IVIETROS, NÃO CONTYENDO BENFEITORIA.

CLÁUSULA Zo - O CEDENTE, neste ato, cedem e transferem todos os direitos e

obrigações que possuíam sobre o referido lote ao CESSIONARIO, pelo preço certo e

ajusiado de R$ 15.000,00 (QUINZE }/rIL REAIS), pago à vista em moeda corrente

vigente no país, pelo que dão plena, rasa e geral quitação parunada mais receber ou exigir

em tempo algum, sobre a presente cessão e transferência de direitos.

cLÁusULA 3o - o CESSIONARIO obriga-se a cumprir fielmente, por força do

presente instrumento, o cumprimento de pagamento de todas as despesas com IPTU, a

partir da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA 4o ^ O CESSIONARIO entra, desde já, na posse do referido imóvel,

conforme estabelece o contrato original.
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CLÁUSULA 5o - Pelo falecimento do CEDENTE deste pacto, bem como do original,
não caberá desobrigação a qualquer dos CESSIONARIOS, obrigando-se herdeiros e

sucessores a qualquer título.

CLÁUSULA 6o - O presente contrato é de caréúer irrevogável e irretratável.

CLÁUSULA 7" - Fica eleito o foro de Guaíra, Paranâ, para dirimir qualquer dúvida

referente ao presente contrato.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, na forma acima, assinam o presente

contrato particular de cessão e transferência de direitos, em duas vias de igual teor.

Guaíra, 05 de Setembro de 2023

VENDEDOR CEDENTE: CARLOS GOMES DE MORAES

Assinatura:
t'

COMPRADOR CESSIONARIO: ANDERSON LUIS RODzuGUES DA SILVA

Assinatura

tr
Recotilteco por Verdadeira a(s) Íinna{s

t 004{
I 0c30

-CàRLOS
21

Ern Íesto

Guúa, 05 de
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFIC|ÊNCIA

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da tei, que minha renda
familiar é de até 05 (cinco) satários mínimos, conforme art. 1o do Provimento O2l2O22 do

Moradia Legal e que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente

processo, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da

Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no

1 .060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)

e art. 98 e seguintes da Lei no 13.10512015 (Código de Processo Civil).

GUAíRA - PR, 15 de outubro de 2025

DECLARANTE

ALESSANDRA DA SILVA BARBOSA

SANDRA DA SILVA BARBOSANOME: ALES
IONALI DADE: BRAST LEt RANAC

ESTADO CIVIL: SOLTETRA
PROFI : AUT NOMA

:069.51 6.579-80 SESP/PR CPF: 069.516.579-80RG

LTNE ED RE RUA RANF C CS o AÇo H NMA No 2 1 JA DR M N RTE CNA o LNA
G UA RA/P R C PE 8598 00- 00

( ) ( )ET FLE 44 9No E 98 I 22 501 44 98809-06 21



PRocuRAÇÃo,,AD JUDtctA,'
OUTORGANTE:

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - seção do paraná sob o no 1 22.617.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia", atuar em qualquer juÍzo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e deênde-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão Íinal, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo '105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimaçôes, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou
Alvarás, dar quitaçáo, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o esoecial fim de promover

a reoularizacão do(s) imóvel(eis) êm nome do oúorqante, através do Programa Moradia Legal.

GUAíRA - PR, 15 de outubro de 2025

OUTORGANTE

ALESSANDRA DA SILVA BARBOSA

DRA DA SILVA BARBOSANOME: ALESSAN
IDADE: BRASILEIRANACIONAL

ESTADO CIUL: SOLTEIRA
PROFIS :AU NOMA
RG:069.51 6.579-80 SESp/pR
80

CPF: 069.516.579-

ENDEREÇO
GUAÍRA/PR,

: RUA FRANCISCO ALTHMAN,
CEP:85980-000

JARDIM INTERNACIONAL,No 21,

( ) ( )LTE 44FE No E I99 9-221 50 44 09-06988 21
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